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LEI Nº 9.190 DE 30 DE ABRIL DE 2021

ALTERA A LEI Nº 9001, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019 QUE “DENOMINA VIA PUBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ‘RUA CONCEIÇÃO DE SOUZA SILVA’".

				
				
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e o Presidente da Câmara Municipal, no uso das atribuições contidas no art. 82, parágrafo 8º da Lei Orgânica promulga a seguinte lei:

Art. 1º – Altera a Lei nº 9.001, de 26 de dezembro de 2019, que “denomina via pública e dá outras providências ‘Rua Conceição de Souza Silva’”, passando a ser denominada como “Rua Angelim”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Sala das Sessões, Sete Lagoas 30 de abril de 2021.




ALCIDES LONGO DE BARROS
     Presidente da Câmara 
      Biênio  2021/2022
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